
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 12 (DOZE) DIAS
DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 25ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão,
ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 24ª Sessão Ordinária, realizada no 5º
(quinto)  dia  do  mês  de  julho  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte um).  Presentes  o(a)s
Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Presidente, Inacio de Alencar Cortez Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port. 900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. A Procuradoria-Geral do Estado
do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima  Senhora  Procuradora  Ednéa  Teixeira
Magalhães. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor Defensor Gustavo Gonçalves de Barros. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel
David  Aguiar  Costa.  1 -   JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA:  1.1  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070373-49.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
APELANTE:  HELRINGSON  NÓBREGA  MACHADO.  APELADO:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo
Apelante,  por  intermédio  do  advogado,  Lucas  Ferro  Oliveira,  OAB/CE  nº  41.116,  tendo
dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS  PARA LHE  NEGAR PROVIMENTO,  NOS  TERMOS DO VOTO DO  RELATOR.  1.2  -
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0637616-20.2020.8.06.0000. IMPETRANTE: BRENA
KESIA DOS SANTOS GUEDES. IMPETRADO: COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença médica. Registro de Pedido de  Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo
Impetrante, por intermédio do advogado, Marcus Fábio Silva Luna, OAB/CE nº 26.206. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0637616-20.2020.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM DENEGAR A
SEGURANÇA REQUESTADA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.3 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0843185-25.2014.8.06.0001/50000 DA 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTEFÂNIO DE MELO SILVA.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Preferência na
Ordem  de  Julgamento  solicitado  pelo  Embargante,  por  intermédio  do  advogado, Osmar
Rodrigues  Chaves  de  Castro,  OAB/CE  nº  22.771.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
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DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016622-47.2016.8.06.0101 DA 3ª
VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.
APTE/APDA: MARIA ZILA DIAS RIOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016622-47.2016.8.06.0101, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DO APELO INTERPOSTO, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO
AO ÚLTIMO, A FIM DE CONFIRMAR INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.5  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0101365-62.2017.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  PANIFÍCIO AGUANAMBI  S/A.  EMBARGADO:  ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0101365-
62.2017.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.6  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007949-
91.2017.8.06.0178/50000 VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  EMBARGADO:  ERNESTO ANDRÉ RUFINO DA COSTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0007949-91.2017.8.06.0178/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.7  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0053141-46.2020.8.06.0112/50000  DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ EMBARGADO: EMILIO ROBSON DA SILVA
NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0053141-
46.2020.8.06.0112/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO,  PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.8 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000070-90.2018.8.06.0180 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE VARJOTA. APELANTES:
ROSILENE  MARQUES  DE  ALBUQUERQUE  E  OUTRAS.   APELADO:  MUNICÍPIO  DE
VARJOTA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME  NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000070-
90.2018.8.06.0180,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, REFORMANDO,
CONTUDO, EM PARTE E EX OFFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE
PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.9  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0625423-07.2019.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  TRAIRI.  EMBARGANTES:  MARIA  JOSÉ  BRAGA  DE  SOUSA  COSTA  E  OUTRAS.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE TRAIRI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS PRESENTES
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, ANTE A AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS VÍCIOS DELIMITADOS NO ARTIGO 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.10 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº  0625422-22.2019.8.06.0000/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TRAIRI.
EMBARGANTES: GRACILDA FERREIRA PINTO E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
TRAIRI.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  PRESENTES  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS,  NEGANDO-LHES PROVIMENTO, ANTE A AUSÊNCIA DE QUALQUER
DOS VÍCIOS DELIMITADOS NO ARTIGO 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.11  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0008210-56.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  EMBARGADA:  GLEICIANE  AVILA  DA
CRUZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.12  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007917-
86.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  EMBARGADO:  ANTONIO  FERREIRA
MENDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS, CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.13  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007953-
31.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  EMBARGADA:  ISABEL  CRISTINA
MOURA FONTENELE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.14  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0206834-
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92.2020.8.06.0001/50000  DA  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  RAIANDRA  KETELY  SILVA  ESTEVÃO.  REPR.  LEGAL:
KARINA SILVA DE SOUSA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE,
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.15  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0053509-55.2020.8.06.0112/50000  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  MARCELO  JOSÉ  MENEZES  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  E  REJEITÁ-LOS,  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR.  1.16  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0621687-
10.2021.8.06.0000/50000  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MARIA  DAS  DORES  BANDEIRA  LOPES.  EMBARGADO:
INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,  Washington  Luís
Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  PRESENTES  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS,
NEGANDO-LHES  PROVIMENTO,  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE  QUALQUER  DOS  VÍCIOS
DELIMITADOS NO ARTIGO 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,  NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR.  1.17  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007930-
85.2017.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  EMBARGADO: FRANCISCO FERREIRA
MENDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO E REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.18 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0061185-09.2017.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAUCAIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
CAUCAIA. AUTOR: NORDESTE COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA. RÉU: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA
CONCEDER-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.19  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0183125-04.2015.8.06.0001/50000 DA 13ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FRANCISCO
CESARION  PENHA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER E DAR PARCIALMENTE PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
APENAS PARA SANAR OMISSÃO, PORÉM SEM EFEITOS MODIFICATIVOS, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.20  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0028383-
42.2018.8.06.0154/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  QUIXERAMOBIM.  EMBARGADO:  FRANCISCO  ERISVALDO  MARTINS
RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS  PARA NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.21  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0003536-28.2016.8.06.0030
VARA ÚNICA DA COMARCA DE AIUABA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  AIUABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AIUABA.  APELADOS:  MARIA
CLARA REIS ARAÚJO E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623470-
37.2021.8.06.0000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  FRANCISCO  DE  SOUZA  LIMA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.23  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014318-68.2014.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADOS: FRANCISCO VILMAR FÉLIX MARTINS E OUTRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.  1.24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0222581-82.2020.8.06.0001 DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: FQ DE MENEZES ME. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-59.2018.8.06.0125 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MISSÃO VELHA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO
MARIANO DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Deses.  Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
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por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA LHE DAR PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.26 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0006185-79.2015.8.06.0133  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  NOVA  RUSSAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. APELADA: MARIA JOSIANE ROSA DE SOUZA
MAGALHÃES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA  REJEITAR  A  PRELIMINAR,  RECONHECENDO,  DE  OFÍCIO,  A
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 79, INCISO II, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
NOVA RUSSAS, BEM COMO JULGAR O RECURSO PREJUDICADO QUANTO AO MÉRITO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.27  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0016882-
74.2016.8.06.0053 DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CAMOCIM.  APELADO:  FRANCISCO  LIDUÍNO  BEZERRA  COSTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.28  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0259880-
93.2020.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: A L PINHEIRO BARROS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-66.2018.8.06.0170 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  TAMBORIL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAMBORIL.  APELADA:  MARIA
ELISANGELA RODRIGUES ARAÚJO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, DO RECURSO DE APELAÇÃO E DA APELAÇÃO
ADESIVA  PARA  LHES  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.30  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000377-35.2014.8.06.0196  DA  1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. RÉU: MUNICÍPIO DE IBARETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.31 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0626120-57.2021.8.06.0000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ALLIED  TECNOLOGIA  S.A.  AGRAVADO:
COORDENADOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  DA  SECRETARIA  DA  FAZENDA
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ESTADO DO CEARA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.32 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132721-85.2011.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADA: CAPTAR
SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.33 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0001971-74.2018.8.06.0154  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.
APELANTE:  PAULO  CÉSAR  DA  SILVA  DOS  SANTOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO, MAS PARA LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.34  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0846342-06.2014.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADO: ROBÉRIO LOPES AGUIAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.35  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012625-74.2014.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  APELADO:  NEUTON
ALVES PEREIRA FILHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-
33.2019.8.06.0182  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELADA:  TICIANE  ANDRADE  DE  SOUZA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.37  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0001939-30.2008.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  APELANTE:  JOSÉ  AMADEU  SALES  JÚNIOR.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXADÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
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médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0190573-
33.2012.8.06.0001 DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  ANILTON  PINHEIRO  MAIA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO,
MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.39 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000430-70.2018.8.06.0068  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CHOROZINHO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: ANA CÉLIA MAIA
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.40  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0010140-03.2017.8.06.0084 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APELADA:  EVA  MÁGILA  DE
OLIVEIRA CRAVEIRO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.41 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000217-26.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  APELADA:
HELOINA  GOMES  MAGALHÃES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de
Alencar Cortez Neto – Relator,  Washington Luís Bezerra de Araújo  e Dra.  Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.42  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0217721-
04.2021.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  OSMARI  FERREIRA  BARROS.  CURADOR  ESP.:  LUCAS  WEYNE  BARROS
FERREIRA.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.
Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 1.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0673123-40.2000.8.06.0001 DA 18ª VARA CRIMINAL
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADO:  FRANCISCO  MOREIRA  FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de
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Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA DE
OFÍCIO E CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.44 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0487482-27.2010.8.06.0001/50000  DA  29ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
–  INSS.  EMBARGADO:  CHRISTIAN  COELHO  DO  NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.45 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0050837-16.2014.8.06.0167/50000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
EMBARGANTE: MANOEL PEREIRA DO CARMO. EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHES  PARCIAL  PROVIMENTO,  MAS  SEM  EFEITOS
INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE DESTE. 1.46 - EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0136966-03.2015.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADA: ANTONIETA RABELO DE CASTRO ANDRADE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DOS  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.47 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0200862-44.2020.8.06.0001/50000
DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:
SEVERINA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  AQUINO.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA  VERÔNICA
GOMES DA COSTA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.48  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0251542-
33.2020.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  CENTRAL  DE
TERCEIRIZAÇÃO  DE  SERVIÇO LTDA ME.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
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SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.49 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0003761-
48.2016.8.06.0030/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AIUABA.  EMBARGANTES:
FRANCISCA DANIZA LIMA DE SOUSA E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AIUABA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS
EM PARTE, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.50  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0051404-37.2020.8.06.0167/50000 DA 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.
EMBARGADO:  JOSÉ  MARIA  FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.51 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0012153-66.2017.8.06.0086/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.
EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  SANDRA  MARIA  DA  SILVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA ACOLHÊ-
LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.52 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0031752-62.2011.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: VERÔNICA ADILEA
ALMEIDA LOPES. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS EM PARTE, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.53 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-
91.2017.8.06.0124 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  MILAGRES.  APELADO:  JOSÉ  SILVANY  DE  SOUSA  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051324-36.2021.8.06.0071 DA 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  ROSANGELA  GURGEL  PINHO
BARRETO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
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e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161959-
18.2012.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA: ANALIA CORDEIRO GRANGEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.56 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0131778-37.2012.8.06.0000/50000  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTES: ALOÍSIO PEREIRA DA COSTA
E WASHINGTON LUÍS BARROS PONTES. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.57  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0575459-
09.2000.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTES: MARIA LUCIA BATISTA SOUTO E OUTROS. EMBARGADO:
ESTADO DO CEARA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.58  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0557728-97.2000.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  PASCHOAL
STOPPELLI NETO. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER O RECURSO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.59  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0621049-
21.2014.8.06.0000/50000  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO:  LUIS  ANTONIO  RIBEIRO  VALADARES  DE  SOUSA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O
RECURSO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA,  EM  SEU  MÉRITO,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DA RELATORA. 1.60 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº 0394569-26.2010.8.06.0001/50001 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  EMBARGANTE:  SUCOS DO BRASIL  S/A.  EMBARGADO:  ESTADO DO
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CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.61  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0061905-83.2008.8.06.0001/50000 DA 8ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FRANCISCO  DE
ASSIS  VASCONCELOS SILVA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0061905-
83.2008.8.06.0001/5000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.62  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0214522-
52.2013.8.06.0001/50000  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  DE  FÁTIMA
LOPES ROCHA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA Nº
0214522-52.2013.8.06.0001/5000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.63  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº
0010956-89.2007.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  ROGILENE  LOPES
FARIAS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA Nº
0010956-89.2007.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.64  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0120166-
70.2010.8.06.0001/50000  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA  DO  CARMO
AQUINO DE ALMEIDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DOS ACLARATÓRIOS, PARA DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.65 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0164330-47.2015.8.06.0001/50000
DA  9ª  VARA DA  FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: FRANCISCO DE SALES AMORIM DA SILVA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL/REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0164330-47.2015.8.06.0001  /5000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  1.66 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003768-30.2014.8.06.0153 DA VARA
ÚNICA  DA COMARCA  DE  QUIXELÔ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXELÔ.  APELADA:
FRANCISCA ALVES DE ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA RELATORA.  1.67 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-68.2014.8.06.0153 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE QUIXELÔ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ. APELADA: NAZIRA
ALVES DE ARAUJO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA RELATORA.  1.68 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003761-38.2014.8.06.0153 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE QUIXELÔ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE QUIXELÔ.  APELADA:  MARIA
OSMÍDIO UCHÔA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.
1.69 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003755-31.2014.8.06.0153 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
QUIXELÔ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXELÔ.  APELADA:  FRANCISCA  PEREIRA DA
SILVA BEZERRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.
1.70  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0120973-90.2010.8.06.0001/50001 DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ. EMBARGADA: CREUZA MARTINS PAIVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº
0120973-90.2010.8.06.0001/50001,  PARA,  NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO-SE INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  1.71  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008604-
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94.2014.8.06.0137/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE PACATUBA.  EMBARGADA:  MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DA COSTA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
QUE FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0008604-94.2014.8.06.0137/50000, PARA,
NO  MÉRITO,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  INALTERADA  A  DECISÃO
RECORRIDA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.72  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0625588-88.2018.8.06.0000/50000  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADA:  CRIART  SERVIÇOS  DE  TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  LTDA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0625588-
88.2018.8.06.0000/5000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.73  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0914295-
84.2014.8.06.0001/50000  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  JOSÉ  MOACIR  DE
ANDRADE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0914295-84.2014.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
RECURSO, SEM EFEITO MODIFICATIVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.74 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0115925-09.2017.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. EMBARGADA: ADEL COCO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0115925-09.2017.8.06.0001/50000, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.75  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141846-33.2018.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  ESQUADRA  SANTA  MARIA  SERVIÇOS
CONDOMINIAIS  LTDA  ME  E  OUTRAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMERA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMEMENTE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
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RELATORIA.  1.76 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006096-59.2016.8.06.0153 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  QUIXELÔ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXELÔ.   APELADA:  JOSEFA
ROZANIA  COELHO.   Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA
PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO
DA RELATORA.  1.77 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018465-64.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA DA
COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  MARIA
LINEUZA DE QUEIROZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 1.78 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004088-25.2018.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  DAMIANA  LIMA  DE
ALENCAR RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar
Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 1.79 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000340-48.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: ZILMA MARIA BIZERRA
PIANCÓ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 1.80 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0004004-24.2018.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  ANTONIA  ETERLENE
ANDRADE  DE  ALMEIDA  BEZERRA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA, QUE INTEGRA
ESTA DECISÃO.  1.81 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0259929-37.2020.8.06.0001/50000 DA
9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.   AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0259929-37.2020.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM
AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
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MANTENDO  INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 1.82 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-31.2018.8.06.0119 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MARANGUAPE.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL
0000791-31.2018.8.06.0119, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA DE 1º GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.83 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205998-85.2021.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANA CARINE DA COSTA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0205998-85.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
APELO INTERPOSTO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE ANULAR A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.84 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002544-91.2019.8.06.0182  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.  APELADA:  ANA DENISE RODRIGUES
SAMPAIO ROCHA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002544-91.2019.8.06.0182,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO, CONTUDO,
EM PARTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  APENAS  PARA  ADEQUAR  OS  ÍNDICES  DE  ATUALIZAÇÃO  DOS  VALORES
RESULTANTES  DA  CONDENAÇÃO  À  ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP 1495146/MG (TEMA Nº 905), NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.85  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0183184-89.2015.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADOS: ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0183184-
89.2015.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA ADVERSADA,  NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.86  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005583-95.2017.8.06.0108  DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  ALUISIO  LIMA  GIFFONI.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE JAGUARUANA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005583-95.2017.8.06.0108,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
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PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  1.87 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-86.2019.8.06.0058 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LUCIANO
MELO OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
–  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000170-86.2019.8.06.0058,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.88  -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0008814-22.2018.8.06.0068 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CHOROZINHO.  APELADO:  ELISON  RODRIGO  ALBANO
FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008814-22.2018.8.06.0068,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM
PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.89  -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0000035-86.2016.8.06.0088  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORA: MÁRCIA HELENA RUBENS MAIA. RÉU: MUNICÍPIO DE
IBICUITINGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000035-86.2016.8.06.0088, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º
GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.90 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0526069-70.2000.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE FORTALEZA. APELADA: CONSTRUTORA METRO LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526069-
70.2000.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.91  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0276168-19.2020.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CICERO  VITAL  DA  SILVA.  REPR.  LEGAL:
FRANCISCO  ALEXANDRE  SILVEIRA  DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0276168-19.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
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PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.92 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000466-57.2018.8.06.0151 DA 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:
FRANCISCA ANTONIA VANHA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís
Bezerra de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por motivo de licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO  CÍVEL  0000466-57.2018.8.06.0151,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.93  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000511-
77.2018.8.06.0178/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  EMBARGADA: MARCELA MENDES DE
SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO,  MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.94 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621734-81.2021.8.06.0000 DA ÚNICA DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO TELES.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE,
CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.95 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0878986-02.2014.8.06.0001
DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
MARCOS JOSÉ BARBOSA DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.96 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0002664-38.2015.8.06.0130 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTES:
NARCÉLIO  CASTRO  CUSTODIO  E  OUTROS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –  Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  LHE
NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.97 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004259-37.2014.8.06.0153  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  QUIXELÔ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXELÔ. APELADA: ROSA MARIA DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  1.98  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0003999-
57.2014.8.06.0153 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE QUIXELÔ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  QUIXELÔ.  APELADO:  JOSEFA  BEZERRA  CAETANO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR A
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  1.99  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0144905-63.2017.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE
TRÂNSITO E CIDADANIA  –  AMC.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  APELADO:
ARLEN  PINHEIRO  DE  SANTANA.  RÉU:  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA.  RÉU:
PRESIDENTE DA EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA – ETUFOR. RÉU:
COMANDANTE  DA GUARDA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMERA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMEMENTE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DAR-LHE PROVIMENTO
PARA  DENEGAR  A  SEGURANÇA  ANTE  A  PERDA  SUPERVENIENTE  DO  OBJETO,
PREJUDICADA ÀS APELAÇÕES, DE CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 1.100
-  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0147813-93.2017.8.06.0001 DA 8ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO – AMC. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO:
ALEXANDRE  GADELHA  DA  CUNHA  BARROSO.  RÉU:  EMPRESA  DE  TRANSPORTE
URBANO  DE  FORTALEZA  –  ETUFOR.  RÉU:  GUARDA  MUNICIPAL  DE  FORTALEZA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMERA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMEMENTE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
E  DAR-LHE  PROVIMENTO  PARA  DENEGAR  A  SEGURANÇA  ANTE  A  PERDA
SUPERVENIENTE DO OBJETO,  PREJUDICADAS ÀS APELAÇÕES,  DE CONFORMIDADE
COM O VOTO DA RELATORA. 1.101 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0180722-
28.2016.8.06.0001 DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA – AMC.
APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADOS: LEONARDO ROBERTO MARTINS
MACHADO  E  OUTROS.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  EMPRESA  DE  TRANSPORTE
URBANO  DE  FORTALEZA  –  ETUFOR.  IMPETRADO:  COMANDANTE  DA  GUARDA
MUNICIPAL  DE  FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
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Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMERA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMEMENTE, EM CONHECER
DA REMESSA NECESSÁRIA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA DENEGAR A SEGURANÇA
ANTE  A  PERDA  SUPERVENIENTE  DO  OBJETO,  PREJUDICADA  AS  APELAÇÕES,  DE
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  1.102 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0006920-71.2017.8.06.0124/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES.
EMBARGANTE:  MARIA  JANARA  PEREIRA  DE  OLIVEIRA  RIBEIRO.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO  DE  MILAGRES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006920-
71.2017.8.06.0124/5000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.103  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010104-98.2014.8.06.0137  DA  1ª
VARA DA COMARCA DE PACATUBA. APELANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELADO:
OSVALDO  VIEIRA DA SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO
APELATÓRIO PARA LHES DAR PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.104  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0013818-95.2016.8.06.0137  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  PACATUBA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA.  APELADA:
FRANCISCA NATIVIDADE PEREIRA DA PONTE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO
APELATÓRIO PARA LHES DAR PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.105  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050024-05.2020.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: JACKELINE
SOUSA SILVA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE
VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DESTA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 1.106 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050138-63.2020.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.107 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL Nº 0054468-11.2020.8.06.0117 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
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REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.
AUTORA: MÍRIAM DE MELO SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.108 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0000817-02.2018.8.06.0128  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  FRANCISCA  VILDENIA  CAVALCANTE
MEDEIROS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  APELATÓRIO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.109  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050296-96.2020.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA  DE  ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:
FRANCISCA  MOREIRA  PINHEIRO  DA  COSTA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDA A 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DESTA  RELATORA,  QUE
INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  1.110  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0622735-
04.2021.8.06.0000/50002  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  M  V  R  SERVIÇOS  EIRELI.  EMBARGADO:  GESTOR
SERVIÇOS  EMPRESARIAIS  ESPECIALIZADOS  EM  MÃO  DE  OBRA,  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.111  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0623623-
70.2021.8.06.0000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  AGRAVANTE:
ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: JOAQUIM ARAÚJO NETO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.112 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0624427-38.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. AGRAVANTE:
JOSÉ EDMÍLSON LEITE BARBOSA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
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INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.113 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007921-
92.2017.8.06.0156/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE  REDENÇÃO.  AGRAVADO:  ANTONIO  FERNANDES  DE  OLIVEIRA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.114 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0007945-23.2017.8.06.0156/50000 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  REDENÇÃO.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  REDENÇÃO.
AGRAVADO: JOSÉ NÍLSON. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.115  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0007990-
27.2017.8.06.0156/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO. AGRAVADA: MARIA ILZINHA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.116  -
AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0007867-29.2017.8.06.0156/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  REDENÇÃO.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  REDENÇÃO.  AGRAVADO:
ANTONIO  TAVARES  DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.117  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0008085-
57.2017.8.06.0156/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REDENÇÃO. AGRAVANTE:
MUNICÍPIO  DE  REDENÇÃO.  AGRAVADO:  LUIS  COLARES  VIANA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO AGRAVO INTERNO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.118  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007502-17.2016.8.06.0121 DA 2ª VARA DA COMARCA
DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ.
AUTORA: MARIA LUCILENE BRAZ PEREIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.119 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003149-16.2018.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  1.120  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050009-38.2021.8.06.0114  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. APELANTE: MARIA AUXILIADORA ALVES DE
LIMA DAMASCENO. APELADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.121  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0149293-82.2012.8.06.0001  DA  6ª  VARA  DE
EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: JOSÉ FRANCISCO DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.122  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0036598-
30.2008.8.06.0001 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADO:  JOSÉ  EDILARDO  ALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.123 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800547-
30.2021.8.06.0001 DA 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADO: AYLTON HERINGER.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 1.124 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0210733-64.2021.8.06.0001 DA 15ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
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APELANTE:  FRANCISCA  MARLÚCIA  SILVA  DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.125  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000330-82.2003.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADA:  FRANCISCA  GORETE  DE  PAULA  FONSECA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.126  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404986-28.2016.8.06.0001 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E
DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
JOÃO CARLOS  SALES DE  LIMA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.127  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0020374-17.2008.8.06.0001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  JOÃO EUDES SALES DE ARAUJO.  APELADO:  ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0020374-17.2008.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A
QUO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.128 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0915574-
08.2014.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: DANIELE SABOYA DO NASCIMENTO JORGE DE SOUSA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0915574-08.2014.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.129 -  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0016819-14.2013.8.06.0034 DA 2ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ. APELANTE:
JOSÉ HERMES ALVES PEREIRA FILHO. APELADO: MUNICÍPIO DE AQUIRAZ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0016819-14.2013.8.06.0034, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
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3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA DAR-
LHE  PROVIMENTO,  A  FIM  DE  ANULAR  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  JUÍZO  DE
ORIGEM,  DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 1.130 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0115420-18.2017.8.06.0001/50000 DA 15ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MARIA
IRENE TAVARES DA SILVA LIMA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0115420-18.2017.8.06.0001/50000,  EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.131  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0151653-14.2017.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  PAULO  REGYS
PINHEIRO SALLES E OUTRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151653-
14.2017.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.132 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0139003-
66.2016.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  IMPETRANTE:  CAROLINA  LIMA  NOGUEIRA  CAVALCANTE.  IMPETRADA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0139003-66.2016.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E CONFIRMAR
A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  1.133 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023853-23.2005.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LIDYANE AMBROZIO  DA COSTA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0023853-23.2005.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.134 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011136-23.2012.8.06.0101
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.
APELADA:  JOANITA BEZERRA DE LIMA OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e
Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  motivo  de  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
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RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011136-
23.2012.8.06.0101,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, A FIM DE
MODIFICAR PARCIALMENTE A SENTENÇA,  TÃO SOMENTE EM RELAÇÃO AO TERMO
INICIAL PARA PAGAMENTO DA VERBA, DEVENDO OBEDECER O DISPOSTO NO ART. 64,
§  3º,  DA LEI  MUNICIPAL Nº  33/2007,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.135 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0002662-62.2019.8.06.0119 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARANGUAPE.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  VALNEIDE  DE  SOUSA
FARIAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002662-
62.2019.8.06.0119,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU,
DETERMINANDO O ENVIO DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.136  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010720-64.2014.8.06.0043  DA  3ª  VARA  DA
COMARCA  DE  BARBALHA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDA:  MARIA
DIONIZIA DOS SANTOS SOUSA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de
licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS
Nº  0010720-64.2014.8.06.0043,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO ADESIVO,
E  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO  A  ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO,  PORÉM,  EM  PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A
SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  SOMENTE  PARA
DETERMINAR  QUE  O  PERCENTUAL  DA  CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVE SER FIXADO NA FASE DE LIQUIDAÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.137  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº
0157304-03.2012.8.06.0001  DA  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  LUCIENE
LOPES FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença
médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0157304-03.2012.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO
CONHECER DO  REEXAME  NECESSÁRIO E  CONHECER DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM PARTE A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.138 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0006230-39.2019.8.06.0167 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ.  APELADOS: PERPÉTUA MARIA TORRES DE SOUSA E OUTRO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por motivo de licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0006230-39.2019.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
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3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, QUANTO AO
MÉRITO,  DAR PARCIAL  PROVIMENTO  A  ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  EM PARTE  A
SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  APENAS  PARA
REDUZIR O VALOR ARBITRADO A TÍTULO DE DANOS MORAIS, NOS TERMOS DO VOTO
DA  RELATORA.  1.139  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000594-
37.2018.8.06.0035  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. APELANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
ARACATI E OUTRO.  APELADO: ANDREI MORENO FREIRE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.140  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000663-50.2019.8.06.0127/50000  DA  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.  EMBARGANTE:  SEBASTIANA  DE
ANDRADE  NASCIMENTO.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR  TABOSA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA
REJEITÁ-LOS,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 1.141 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002745-52.2019.8.06.0160/50000 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA AGRAVANTE: FRANCISCA ERISETE RIBEIRO ALVES
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE AGRAVO INTERNO
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.142 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624100-93.2021.8.06.0000
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUOCA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
MARTINÓPOLE.  AGRAVADO:  ELEANDRO  ALVES  DE  LIMA  FROTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.143  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002784-
54.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
ACOPIARA.  APELADO:  JOSÉ  MANDU  DE  LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
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PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 1.144 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0258170-38.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: FRANCISCO
DAS CHAGAS DE PAULO. CURADOR ESP.: FRANCISCO DAS CHAGAS DE PAULO FILHO.
RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.145  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0259362-06.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: ANTONIO ARI PINHEIRO.
REPR. LEGAL: JOÃO ARI COLARES PINHEIRO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.146 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038646-59.2008.8.06.0001 DA 6ª VARA
DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADA:  MEVEL
ELETRICIDADE  LTDA.   Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.147 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002389-48.2019.8.06.0163 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO.
APELADA:  MARLI  MOURA  NUNES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.148 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600707-
73.2020.8.06.0001 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.
APELADA: EIF – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E FINANCEIROS LTDA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM DEIXAR DE CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.149 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624593-17.2014.8.06.0000/50002 DA 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: REI REDE
DE ENSINO INTEGRAL S/C LTDA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
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Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0624593-17.2014.8.06.0000/5000,  EM
QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.150 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050511-64.2014.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:  ROBERTO  MOREIRA  GONDIM.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO APELATÓRIO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.151  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014811-22.2017.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADA:  HÉLIKA  GILÓ  NUNES  DE  SENA.
Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –
Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO APELATÓRIO
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.152  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0097190-88.2015.8.06.0035  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADOS: TAIRA ENDI DE FLAVIANO
ALBUQUERQUE  E  OUTROS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO ÀQUELA E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  .153 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013820-46.2017.8.06.0035 DA 3ª VARA DA
COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADA: CÉLIA MARIA
GRAÇA PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez
Neto.  Ausente,  justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por
licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DO  RECURSO  APELATÓRIO  PARA  DAR
PARCIAL PROVIMENTO À PRIMEIRA E NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.154  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0070916-
88.2019.8.06.0151 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORA: MARIA MARYKELLY
CARUCA CARMO DA SILVA.  REPR. LEGAL: MARIA CAMILA DO CARMO CARUCA. RÉU:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco
de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
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CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2 – DIVERSOS: 2.1 –  REGISTRO DE PROCESSO RETIRADO DE
PAUTA DE NÚMERO 52 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: O Exmo.
Sr. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, solicitou a retirada de pauta do processo
abaixo relacionado: 2.1.1 – (52) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004867-31.2015.8.06.0143 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA. APELANTE: FRANCISCA CAITANO EDUARDO.
APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL –  INSS.  2.2  –  REGISTRO  DE
PROCESSO RETIRADO DE PAUTA DE NÚMERO 107 DO ROTEIRO DE PAUTA DA SESSÃO
DE JULGAMENTO: A Exma. Sra. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
solicitou  a  retirada  de  pauta  do  processo  abaixo  relacionado:2.2.1  –  (107)  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  Nº  0620315-26.2021.8.06.0000  DA 9ª  VARA  DA  FAZENDA PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MARIA LÚCIA SANTOS PEREIRA. CURADORA:
JANIELE DE ALENCAR LIMA.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.  2.3 –  REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 110, do Roteiro de Pauta, foi
adiado: 2.3.1 – (110) – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010788-78.2016.8.06.0096 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  E,  como  nada  mais  houvesse  a  tratar,  declarou-se
encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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